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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Secretaria de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 03/2025

                             O Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS de Santa Ines-Pb, no
uso de suas atribuições que lhe confere pele a Lei federal nº 8.742, de 07 de Dezembro de
1993,  e pela a Lei  orgânica da Assistência Social  e  suas atribuições 204/13,  de 21 de
agosto de 2013.

RESOLVE:

        Art. 1º - Aprovar em reunião Ordinária do CMAS a aprovação da prestação de 
contas dos recursos do confinanciamento Estadual de de Assistência Social 
referente ao ano de 2024 para o exercício de 2025.

        Art. 2º - Revogam-se as disposições encontradas
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       Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Inês-PB, 16 de junho de 2025

Maria Luana Ramos Cezario
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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